
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.575.574 - PR (2019/0260859-3)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : MAURICIO MAZUR 
ADVOGADOS : GABRIEL BERTIN DE ALMEIDA  - PR024837 
   CLAUDIA DA ROCHA  - PR084637 
   ANA BEATRIZ DA LUZ  - PR088352 
AGRAVADO  : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
ADVOGADOS : EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONÇA  - RJ130532 
   THIAGO MAGALHÃES PIRES  - RJ156052 
   JOÃO VÍTOR BARROS DE CARVALHO  - DF059152 
   RAFAELA FARDIN ROSA E OUTRO(S) - PR075703 
INTERES.  : LAERTE LAUS 
INTERES.  : TRIBUNA DO IVAI LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DECISÃO

Em face das razões apresentadas no agravo de fls. 570/585 

(e-STJ), determino a autuação do agravo como recurso especial, nos termos do 

art. 34, XVI, do RISTJ, para melhor exame da matéria em debate.
 

  

Brasília, 04 de outubro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Ministra
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